
                                                                 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA  CREA-PB 

Ref. Sessão : Plenária Ordinária Nº 647 
DECISÃO  : Nº PL 103/2016 
Assunto :Reunião Administrativa da Gestão – Treinamento Inspetores. 

 
 
EMENTA: Aprova por unanimidade a realização de Reunião Administrativa – 
Treinamento, direcionado aos Inspetores Regionais do CREA-PB, no dia 
20/07/16, na sede da Inspetoria do CREA, em Campina Grande-PB. 

 
                                               DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, em sua Sessão Plenária Nº 
647, de 11 de julho de 2016; Considerando que as Inspetorias detém a competência de exercer a 
fiscalização profissional dentro dos limites das respectivas jurisdições, tendo as estruturas controladas e 
orientadas pelo Crea; Considerando que para a execução de suas atividades, dispõe de apoio técnico e 
administrativo da estrutura auxiliar do Crea; Considerando a necessidade do CREA-PB, capacitar as 
Inspetorias no que tange a eficiência e a eficácia da fiscalização, bem assim, cientificar quanto a 
normatização da fiscalização do exercício profissional; Considerando a realização de reunião 
administrativa da gestão, com o objetivo de capacitar os Inspetores do CREA-PB, quanto a otimização e 
a intensificação da fiscalização no âmbito das jurisdições onde se encontram sediadas as Inspetorias do 
CREA-PB, conforme programação anexa, DECIDIU aprovar por unanimidade a realização do evento, 
que acontecerá na sede da Inspetoria do CREA em Campina Grande-PB dia 20/07/16 e contará com a 
participação da Presidente, Diretores, profissionais da estrutura auxiliar, tendo como público alvo os 
Inspetores Regionais. Presidiu a Sessão a Eng. Agrª GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO, contando 
com a presença dos Conselheiros Regionais: ADILSON DIAS DE PONTES, LUIZ DE GONZAGA 
SILVA, ARNÓBIO DIAS DE PONTES, EULIO RUDÁ BORGES GAMBARRA, Mª SALLYDELÂNDIA 
SOBRAL DE FARIAS, JOSÉ HUMBERTO A. DE ALBUQUERQUE, SÉRGIO BARBOSA DE 
ALMEIDA, SÉRGIO BARBOSA DE ALMEIDA, LUIZ VALLADÃO FERREIRA, ANTONIO DOS 
SANTOS DÁLIA, JORGE LUIZ ROCHA, ALBERTO DE MATOS MAIA, EDMILSON ALTER CAMPOS 
MARTINS, HUGO BARBOSA DE PAIVA JUNIOR, Mª APARECIDA RODRIGUES ESTRELA, 
MAURÍCIO TIMÓTHEO DE SOUZA, ANTONIO MOUSINHO FERNANDES FILHO, DINIVAL DANTAS 
DE FRANÇA FILHO, LUIZ CARLOS CARVALHO DE OLIVEIRA, MARTINHO NOBRE TOMAZ DE 
SOUZA, LUIS EDUARDO DE VASCONCELOS CHAVES, ANSELMO DE ALMEIDA LUNA, ANTONIO 
LOPES FERREIRA FILHO, MARCO ANTONIO RUCHET PIRES, Mª VERÔNICA DE ASSIS 
CORREIA, PAULO RICARDO MAROJA RIBEIRO, JOSÉ SÉRGIO A. DE ALMEIDA, FRANCISCO DE 
ASSIS ARAÚJO NETO, JOÃO ALBERTO SILVEIRA DE SOUZA, ADERALDO LUIZ DE LIMA, 
ROBERTO WAGNER CAVALCANTI RAPOSO, DIEGO PERAZZO CREAZZOLA CAMPOS, FÁBIO 
MORAIS BORGES e IURI BORGES DE MOURA AQUINO. 
 

Cientifique-se e Cumpra-se 
 
 

João Pessoa, 11 de julho de 2016 
 

Eng.Agrª.GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO 
-Presidente- 

 
 


